
MUNICÍPIO DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

 
LEI Nº 2.870, de 20 de dezembro de 2024 

 
Dispõe sobre a criação do Distrito 
Administrativo de Ouro Preto de Toledo. 
 
 

 
O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes 

na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a criação do Distrito Administrativo 

de Ouro Preto de Toledo. 
 

Art. 2º - O Distrito Administrativo de Ouro Preto de Toledo, com 
área de 44,47 km², tem sua divisa iniciada no limite dos municípios de Assis 
Chateaubriand, Toledo e Rodovia PR-317, com as demais delimitações 
definidas no memorial descritivo da implantação do distrito administrativo de 
Ouro Preto de Toledo, em anexo nesta Lei. 

 
Art. 3º - O Distrito de Ouro Preto de Toledo englobará 

administrativamente as comunidades de Ouro Preto e Sol Nascente, 
observadas suas linhas limítrofes.  
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
 

 

FABIANA TRENTO DE OLIVEIRA 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 

 

Publicação: ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, nº 4.196, de 27/12/2024 

 

  

https://www.toledo.pr.gov.br/sites/default/files/orgaooficial-2024-12/orgaooficial_4196_27122024_assinado.pdf
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